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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 225/2018

Recomenda ao Governo a requalificação urgente do Itinerário 
Complementar 2 (IC2), entre Leiria e Pombal,

e do Itinerário Complementar 8 (IC8), entre Pombal e Ansião

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
as seguintes medidas:

1 — A requalificação urgente do Itinerário Comple-
mentar 2 (IC2) entre Leiria e Pombal (limite de distrito 
com Coimbra), no sentido de diminuir a sinistralidade 
rodoviária verificada neste troço e garantir uma melhor 
fluidez do tráfego rodoviário.

2 — A concretização de um projeto homogéneo e 
equilibrado para o referido troço do IC2 nos concelhos 
de Leiria e de Pombal, tendo em consideração a elevada 
sinistralidade rodoviária registada, as várias interseções 
existentes com as redes viárias municipais, bem como 
o tratamento dos ambientes urbanos atravessados por 
esta via, nomeadamente no Barracão, Meirinhas, Ranha, 
Pombal, Moncalva, Venda da Cruz, Tinto, Arroteia e 
Galeana.

3 — A requalificação urgente do Itinerário Com-
plementar 8 (IC8) entre Pombal e Ansião, no sentido 
de transformar este troço com um verdadeiro perfil de 
itinerário complementar, promovendo a segurança ro-
doviária e melhorando a fluidez da circulação em todo 
o traçado.

4 — As intervenções necessárias e urgentes, refor-
çando a conservação corrente nestes dois itinerários 
complementares, enquanto não são realizadas outras 
mais profundas de requalificação ao nível da conser-
vação periódica, de forma a salvaguardar a segurança 
de pessoas e bens.

Aprovada em 6 de abril de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111543953 

 Resolução da Assembleia da República n.º 226/2018

Suspensão do prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar 
de Inquérito ao Pagamento de Rendas Excessivas aos Pro-
dutores de Eletricidade entre 26 de julho e 10 de setembro 
de 2018.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, suspender a contagem do 
prazo de funcionamento da Comissão Parlamentar de In-
quérito ao Pagamento de Rendas Excessivas aos Produtores 
de Eletricidade a partir de 26 de julho, retomando -a após 
10 de setembro de 2018, pela necessidade de se aguardar 
documentação e informação de diversas entidades e con-
siderando a suspensão do período de funcionamento da 
Assembleia da República.

Aprovada em 18 de julho de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

111543937 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 98/2018
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 13 de março de 2017, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Federação da Rússia formulado uma declaração em con-
formidade com o artigo 15.º, relativamente à Convenção 
Relativa à Supressão da Exigência da Legalização dos 
Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de ou-
tubro de 1961.

(tradução)

Declaracão

Federação da Rússia, 19 -07 -2016
Declaração referente à Convenção de 5 de outubro de 

1961 Relativa à Supressão da Exigência da Legalização 
dos Atos Públicos Estrangeiros.

«Com referência à declaração da Ucrânia de 16 de 
outubro de 2015 referente à Convenção de 5 de outubro 
de 1961 Relativa à Supressão da Exigência da Lega-
lização dos Atos Públicos Estrangeiros, a Federação 
da Rússia, reafirmando o seu firme compromisso em 
respeitar e cumprir integralmente os princípios e nor-
mas de Direito Internacional geralmente reconhecidos, 
declara o seguinte:

A Federação da Rússia rejeita a declaração da Ucrânia 
acima mencionada e declara que a mesma não pode ser 
tida em conta, porque se baseia numa apresentação e 
interpretação de má -fé e incorreta dos factos e da lei.

A declaração da Ucrânia em relação a ‛determina-
dos distritos das oblasts (províncias) de Donetsk e de 
Lugansk da Ucrânia’ não pode servir de justificação ao 
incumprimento das suas obrigações, ao desrespeito pelas 
considerações humanitárias, à recusa ou incapacidade 
para tomar as medidas necessárias para encontrar solu-
ções práticas para questões que têm um impacto muito 
grave e direto na capacidade dos residentes daquelas 
regiões de exercerem os seus direitos e liberdades fun-
damentais previstos no Direito Internacional.

A declaração de independência da República da Cri-
meia e a sua adesão voluntária à Federação da Rússia 
resultam de uma expressão direta e livre da vontade 
do povo da Crimeia, em conformidade com princípios 
democráticos — uma forma legítima de exercerem o seu 
direito à autodeterminação —, dado o golpe de Estado 
violento que ocorreu na Ucrânia, apoiado pelo estran-
geiro, conduzindo ao aumento galopante dos elementos 
nacionalistas radicais que não hesitam em aterrorizar, 
intimidar e perseguir os seus oponentes políticos e a 
população de regiões inteiras da Ucrânia.

A Federação da Rússia rejeita quaisquer tentativas 
que ponham em causa um estatuto objetivo da República 
da Crimeia e da cidade de Sebastopol enquanto entida-
des constituintes da Federação da Rússia, cujos territó-
rios fazem parte integrante do território da Federação da 
Rússia, sobre o qual ela exerce a sua plena soberania. 
Assim, a Federação da Rússia reafirma que cumpre 
plenamente as suas obrigações internacionais ao abrigo 
da Convenção em relação a essa parte do seu território.»

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 


